
Nit t•ITC IPAI. 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MA0.5 DADAS COM O POVO 

EDITAL 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de DEPUTADO IRAPOAN PINHEIRO, com sede 
na Av. dos três poderes, s/n, Centro, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, Ceará, nomeada pela 
Portaria n° 036/2022 de 27 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09:00 horas do dia 12 de Agosto de 2022, na sala de reuniões no 
endereço acima citado, em sessão pública, darão início aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes concernentes aos documentos de habilitação e às propostas de preços da 
licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 2022.07.25.2 identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.2 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n2 123/2006 e legislação complementar em 
vigor. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHA-

RIA CONSULTIVA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ASSESSORAMENTO, ACOM-

PANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, DE ACORDO COM A DEMANDA DO 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, PA-

RA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MU-

NíPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

Secretaria_de Infraestrutura_e Transpurtes;___ 

Órgão Interessado: Secretaria da Educação; 

Secretaria da Saúde 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 

Data e Hora de Abertura' • 09:00 horas do dia 12 de Agosto de 2022. 

Compõem-se' este Edital das partes A e B, como a seguir apresentáda: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os 

requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 
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PARTE B - ANEXOS 

ANEXO I PROJETO BÁSICO/TERMO DE'REFERENCIA 

ANEXO II PROPOSTA PADRONIZADA/MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III MODELOS: DECLARAÇÕES/ PROCURAÇÃO/CARTA FIANÇA 

ANEXO IV MINUTA DO CONTRATO 

DAS DEFINIÇÕES: 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 

documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 

seguir: 

A) CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, através da 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 

SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE.  

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo 

desta licitação. 

C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto. 

D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO/CE. 

1. DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA CONSULTIVA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ASSESSORA. 
MENTO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, DE ACORDO COM A DEMANDA ' 
DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNÍPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE 

dri
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO'.  DITAL 

2.1 - Poderão participar desta licitaçãO empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer 
Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome oletivo, em 
comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas no GOVERNO 
MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, ou as que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos documentos de 
habilitação e propostas de preços (Art. 22, § 2°, da Lei n° 8.666/93). 

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis 
técnicos em comuns. 

2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de 
sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente 
uma delas poderá participar do certame. 

2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos 
entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as 
referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3°  da lei 8.666/93. 

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que 
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com o Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-Ceará, ou que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes 
que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimen-
to licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no 
ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão 
oficial. 

2.4.1 Por documento hábil, entende-se: 

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação: constituindo o 
representante, acompanhada de cópia do ato.de investidura do outorgante que declare expressa-
mente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração particular, está 
deverá vir com firma reconhecida em Cartório. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN Plfk!MIRO 

Avenida dos Três Poderes., n° 75 — CNPJ:.12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 93569-1218 



01, 

PRI.1-LITURA MI NrCIPM, Dl. 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não 
seja o titular. 

2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia 
autenticada do documento que comprove tal condição. 

2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder 
pela mesma. 

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente 

Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos 

exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da 

TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, 

alterada e consolidada. 

2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregula-

ridade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três)  dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1° do art. 113 da Lei 8.666/93. 

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo 

dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgadO da decisão a ela pertinente. 

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências áu impugnações 

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica; em tinta não 

lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE; 

2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, dev" ente datada, assinada e protocolada 
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na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de DEPUTADO IRAPsÁ 1 PINHEI-

RO/CE, dentro do prazo e‘clitalício; 

2.10.3 - O fato e 3 fundamento jurídico de seu pedido, indicando qUais os itens ou subitens 

discutidos; 

2.10.4 - O pedido, com suas especificações; 

2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.12 - A resposta do Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, será disponibilizada a 

todos os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração 

no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, 

constituirá aditamento a estas Instruções. 

2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 

  dos terrnos_do edital será_ designada nova_data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será diVulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando) inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos 

seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de 

*validade e consistirão de: 

3.1.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedo-

res da Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, dentro da sua validade. 

3.2. RELATIVA À 'HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.2.1. Ato constitutivo, estatutd ou contrato social em vigor, acompanhados de todbs os aditivos 

ou alterações, quando não consolidado, dev*idarnente registrado no órgão competente, em se • 
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tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores; 

3.2.2. Registro comercial, no caso de eMpresa individual; 

3.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 

3.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

3.2.5. Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do 

empresário individual. No caso de sociedades civis ou anônimas pode ser apresentada a cópia da 

cédula de identidade de seus administradores, membros de conselho de administração e da 

diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

3.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ); 

3.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n1.751, de 02/10/2014; 

3.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

3.3.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Municipal (Geral ou ISS) do domicílio ou 

sede da licitante; 

3.3.7. Prova de Regularidade Fiscal, relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

3.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jUstiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO.IRAPUAN PI EIRO 
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3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, 

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 

diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalen-

te; 

3.4.2. Os índices que comprovarão a boa situação da licitante serão os seguintes: 

a) índice de Liquidez Geral maior ou igual >1,0 (um), devidamente assinado por contabilista 

registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante; 

(AC + RLP) 

Índice de Liquidez Geral (LG) = 

Onde: 

(PC + ELP) ou (PNC) 

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

PNC é o Passivo não circulante 

3.4.3. Certidão negativa de falência, ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

,3:4.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do Art. 56 da Lei n° 

8.666/93, no montante de R$ 3.667,58 (Três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta e oito centavos). 
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A garantia deverá ser encaminhada dentro do envelope de Habilitação, nos ter ,41„,'; . rtigo 31, 

inciso III, da Lei ri2 8.666/93, completa com todos ps documentos a que compõe que será o 

documento exigido para atendimento da exigênçia editalícia. Todos os tipos de garantia deverão 

serem encaminhadas junto aos documentos de habilitação em tempo hábil; 

3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou transfe-

rência bancária para a Agência: 1150-9 Conta Corrente: 13.575-5 Banco: Banco do Brasil cujo 
comprovante deve ser apresentado junto com a documentação referente a habilitação 

3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamen-

te, constar: 

3.3.4.3.1 Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N2 TP 2022.07.25.2 

3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias. 

3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprova-
ção da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 

3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilita-

do(s), após concluída a fase de habilitação, ê, para as demais, somente após o encerramento de' 

todo o processo licitatório; 

3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada; 
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a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firma o contrato; 
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual. 

o 

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA e Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, que conste responsável (eis) técnico(s) 

com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 

3.4.1.2 - Indicação do aparelhamento/equipamento técnico necessário para realização do objeto 

da licitação em conformidade com a exigência mínima de aparelhamento/equipamento técnico 

relacionados no Anexo 1 do edital, apresentando relação explícita dos mesmos, e da declaração 

formal de sua disponibilidade, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as 

penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro 

contrato, enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta licitação. 

- Declaração de visita ao-local-dos -serviços emitida-pelo SECRETARIA-MUNICIPAL--DE 

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, que a proponente visitou o local onde serão executados 

os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho., 

a) O representante da empresa licitante que visitará os locais onde serão desenvolvidos os 

serviços deverá comparecer devidamente documentado da condição de ser representante legal 

da empresa. 

b) Não será emitido atestado de visita em nome do mesmo representante para mais de uma 

empresa. 

c) A Declaração de visita ao local dos serviços exigida no item 3.4.1.3 poderá ser substituída, a 

critério da licitante, por Declaração assinada pelo representante legal da empresa informando 

que o mesmo visitou o local onde serão executados os serviços/obra, tomando pleno conheci-

mento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho. 
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3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

3.4.2.1 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, os seguintes profissionais de nível superior, reconhecidos pela entidade 

competente, ou outros profissionais devidamente autorizados pelo respectivo conselho de classe 

competente para atuar em atividade congênere: 

3.4.2.1.1 - Engenheiro Civil com inscrição no Conselho de classe competente /CREA, para atuar 

junto à elaboração de projetos técnicos da construção civil, estruturais, instalações elétricas de 

baixa tensão, instalações hidráulicas, instalações sanitárias, drenagem, contenções, saneamento, 

projetos de segurança contra incêndio e pânico e infraestrutura urbana e rural, elaboração de 

orçamentos básicos, memoriais descritivos e laudos técnicos; 

3.4.2.1.2 - Arquiteto com inscrição no Conselho de classe competente / CAU, para atuar junto à 

elaboração de projetos técnicos de arquitetura e projetos de planejamento urbano, sinalização, 

tráfego e trânsito urbano e rural, acessibilidade, gestão territorial e ambiental, parcelamento do 

solo, loteamento, desmembramento, remembramento, arruamento, planejamento urbano, plano 

diretor, traçado de cidades, desenho urbano, inventário urbano e regional, assentamentos 

humanos e recïualificação em áreas urbanas e rurais; 

3.4.2.1.3 - Engenheiro Mecânico com inscrição no Conselho de classe competente / CREA, para 

atuar junto à elaboração de projetos de fabricação e concepção de estruturas metálicas em geral; 

cálculo e elaboração de projetos e especificações técnicas de equipamentos mecânicos e 

hidromecânicos diversos; 

3.1.2.4 - Engenheiro Eletricista com inscrição no Conselho de classe competente / CREA, para 

atuar junto à elaboração de projetos elétricos em geral, que tenham capacidade de carga total 
acima de 75KVA; elaboração de projetos elétricos de média e alta tensão; elaboração de projetos 

elétricos de equipamentos públicos de grande porte; e elaboração de projetos e de gerenciamen-, 
to da iluminação pública; 

3.1.2.4 - Técnico de nível superior ou Tecnólogo em Gestão Ambiental com' inscrição no 

Conselho de classe competente / CREA, para 'atuar gerencia e executa as atividades de diagnósti-

co, avaliação de impacto, proposição de medidas mitigadoras - corretivas e preventivas - 

recuperação de áreas degradadas, acompanhamento e monitoramento da qualidade ambiental. 
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Regulação do uso, controle, proteção e conservação do meio ambiente, avaliação de conformida-

& legal, análise de impacto ambiental, elaboraçãp de laudos e pareceres, • principalmente 

voltados aos processos de licenciamento ambiental de projetos de engenharia. 

3.1.2.5- Engenheiro Civil Sanitarista com inscrição no Conselho de classe competente / CREA, 

para atuar no gerenciamento de projetos de sistemas de abastecimento de água, incluindo 

captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; sistemas de distribuição de 

excretas e de águas residuarias (esgoto) _ em soluções individuais ou sistemas de esgotos,_ 

incluindo tratamento; na elaboração de projetos de coleta, transporte e tratamento de resíduos 

sólidos (lixo); controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; 

controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância 

para a saúde pública). 

3.3 - Para comprovar que os profissionais acima referidos pertencem ao quadro permanente da 

licitante, no caso de não serem sócios da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcioná-

rios ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por 

cartório competente ou ainda configurar como responsável técnico da empresa na certidão de 

registro de quitação de pessoa jurídica junto ao Conselho -de classe competente. 

3.2.4 Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de aividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 

mediante e apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão dê responsabilida-

de técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia 

de características técnicas similares as do objeto ora licitado, não se adálitindo atestado(s) de 

fiscalização ou supervisão de obras/serviços. - 

3.4.2.3v- Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 

diretor ou responsável técnico. 
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3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será 

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e áditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamen-

te registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 

mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devida-

mente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil 

comum. 

3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de 

pessoa jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação. 

3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pela proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que 
participarão, permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta licitação, que 
deverá vir com firma reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das informações. 

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao .estabelecido na Lei n.9 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72 da Constituição Federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatohe) anos. 
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de 
fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as 

exigências contidas no edital. 

3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos 

nos referidos diplómas legais é necessário, apresentar Declaração dç rnicroempresa ou empresa 

de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3° do referido diploma legal. 

3,5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 

restrição fiscal e/ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá 
apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal /ou trabalhista e que se compromete 
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em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da le-

mentar N. 123/0 . 

3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que gpresentou a declaração exigida 

no item anterior, a comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 

3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 

28.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-

centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.8. A documentação apresentada- integrará os -auto-s- do processo e não será devolvida. Toda a 

Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente; 

3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 

apresentados em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório. 

3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda -que 

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresenta-

dos no idioma oficial do Brasil. 

3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

• traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
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3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regula ibi-

lização do doc,umento pela Internet, a CPL poderá verificar a auteqticidade do mesmo através de 

consulto eletrônica. 
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 

ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 

validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 

sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de 

autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o 

processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta 
instituição para que o mesmo se proceda. 
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 
3.8.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de 
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

- -3.9 --Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo-com as descrições-
do item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo 
licitatório. 
3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue à Comissão. 
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima 
requerida, item a item, carimbada ,e assinada pelo titular ou responsável pela firma dicitante, 
sendo endereçado e encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, 
contendo a seguinte inscrição: 

lt 
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AO GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2. TP 2022.07.25.2 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

010 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente 
lacrado, apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito: 

AO GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 TP 2022.07.25.2 

ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL: 

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, 
assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico 
da licitante, devidamente qualificados no processo licitatório. 

4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e II; 

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da PrOposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) Prazo de execução dos serviços que será de 12 (doze) Meses. 
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4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada i ifica-

ção do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do 

orçamento por extenso, .e ainda com: 

4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do 

orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários 

à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos 

sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessá-

rios à execução dos serviços. 

4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas). 

4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços. 

4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 

expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE para o 

item conforme constante do Anexo I. 

4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 

—mesmo que riã-o -contenham o símbolo da moeda (R$). 

4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 

as duas casas decimais dos centavos. 

4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra; 

4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem; 

4.6.3 -encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/Ou qualquer infrações; 

4.6.5 - seguros em geral, bem 'como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratan-
te e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente ela execução dos serviços; 
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4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE - EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL/UNITÁRIO. 

4.8 - No caso de empreitada por N'Talor unitário, os valores unitários, total e global da'proposta, 

não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por 

engenheiro civil do Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 

etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - cronograma físico-

financeiro elaborado por engenheiro civil do Município. 

4.9 - Será desclassificada a proposta que: 

4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4; 

4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatí-
veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os 

custos dos insumOs são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores .a 5Ó% (cinqüenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, ou 

b) Valor orçado pela Administração. 
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4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias útei pro-
var a viabilidade dos preços çonstantes em sua proposta, conforme parâmetros, do artigo 48, 

inciso II, da Lei n° 8.666, fie 1993, sob pena de desclassificação. 

5- DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 

Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. _ 

5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo 

de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos 

outros que não os existentes nos referidos envelopes. 

5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 

idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 

estão devidamente autenticadas em Cartório. 

5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição-dos-prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.  

5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifes-
tando-se sobre o seu acatamento ou não. 

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamen-
te a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentan-
do a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem 
intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos 

do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 

5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 

referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunica-

ção, para. querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 

publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e 

contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 

5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisãO sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao, procedimento. licitatório, cuja comuni-
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cação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data 

marcada, através da Impressa Oficial ou de putro meio de comunicação. 

5.9 - Inexistindo recurso, ou após próferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 

prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 

inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 

5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 

referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitató-

rio. 

5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram 

entregues no referido envelope a Proposta. 

5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 

aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 

decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 

ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 

proposta da licitante. 

5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 

desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados; 

5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará 

por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma 

sessão de julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa 

e empresa de pequeno porte. 

• 
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microem-

presas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição 

exigida neste edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN kEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75 — CNPJ: 12,464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



PRI.PlITURA MUNICIPAL In 

DEPUTADO 1RAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas las micro-

empresas ,e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até ,10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a 

apresentar a proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 

02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação; 

5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

— - 5.17.4 - Na hipótese cta não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto- - 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão .e 

pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 

5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará 

diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando 

a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 

sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 

recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na 

presença da Comissão. 

5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Im ressa Oficial ou de outro meio de comunica-
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ção, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei 

para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelps recorrentes. A sessão 

será suspensa. , 

5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 

Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 

5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu 

reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os 
envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 

02 (dois) prepostos de licitantes presentes. 

5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 

obter melhores subsídios para as suas decisões. 

5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento. 

5.25 -  No caso de-decretação-de feriado que coincida com a data designada para entrega-
dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, está licitação se realizará no primeiro dia útil subse-
quente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, + 
horário e até local, fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 

comunicação. 

5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
ném preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 

5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá 

este último. 

.5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassi-

ficadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão 

poderá fixar ás licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documenta-

ção ou de outras propostas.nos termos do art. 48 da Lei n. 8.666/93. 
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5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, 

não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 

fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

6- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 

classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 

6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 

proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor do Secretaria de Infraestrutura 

e Transportes/ Saúde e Educação. 

6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a 

presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o 

direito. 

7- DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 - O Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, através da Secretaria de Infraestrutura 
e Transportes/ Saúde e Educação e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, nó 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contada da data da convocação para este fim expedida Pela 
Contratante sob pena de decair do direito à contratação. 

7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, stijeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 

7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante- designado 
da secretaria contratante, e terá como gerente de contrato a (o) servidor denominado. 
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas Ou defeitos observados. 

7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante .deverão 

ser solicitadas aos seus superiores ém tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, 

pa,ra representá-lo na execução do contrato. A Conratada se obriga, ainda, a manter na o-

bra/serviços como seus responsáveis, durante tpdo o prazo de sua execução e até o seu recebi-

mento definitivo pelo Gerente de contrato da SECRETARIA CONTRATANTE, todos os profissio-

nais qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização. da Contratante, e a seu 

critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior. 

7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

-- interessado. --

7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 

7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 

para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissio-

nais de outras áreas. 

7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamen-

te designado por esta, dentro dos padrões e normas. 

7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 

informando-a sempre qúe se registrarem ocorrências extraordinárias. 

7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 

7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data de 
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico 
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definido pelo Governo Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, que e arte integrante 

deste Edital. 

7.13 - O Prazo de vidência do contrato será de 12 (Doze) meses, contadds a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 

da Lei n2 8.666 e alterações posteriores. 

7.14 - Os prazos de início da etapa de execução para cada Serviço/Projeto, de conclusão de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manuten-

ção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuado em processo: 

7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 

7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições da execução do contrato; 

7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Contratante; 

7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos 
no item 8.4 deste Edital. 

7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 
Governo Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

7.14.6 omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANOORTES, EDUCAÇÃO E SAÚDE do Município de 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

7.16 --Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudi-

cial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 

• 
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7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 

vigente; 

7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir kela não 

conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 

7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 

7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 

diretores; 

7.16.5 - o atraso injustificado no inicio dos serviços ou paralisação da mesma sem justa causa e 

prévia comunicação a contratante; 

7.16.6 - a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do Governo 

Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato; 

7.16.7 - o desatendimento das determinações_regulare_s da autoridade designada para acompa-

nhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução andtadas pelo representante do 
Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo 1° do art. 67 da Lei n°. 8.666/93; 

7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudi-

que a execução do contrato; 

7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela Administração Pública; 

7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, dos serviços de engenharia, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93. 

7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 

(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou. ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
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desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela 

smspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias 'dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, 

decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução 

dos serviços, bem como as placas de sinalização adequadas; 

7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da 

obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto; 

7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impediti-
va da execução do Contrato; 

7.17- A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, 

EDUCAÇÃO E SAÚDE do Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja 

culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver 

sofrido, tendo direito a: 

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão; 

b) pagamento do custo da desmobilização. 

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será respon-

sável por sua falta ou .reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal cOmprove que 

danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações 4 

origem. 

7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar 

termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, Mclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade 

com este Edital, ou revogar está licitação. 

7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução 

antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da 

contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei nQ 

8.666/93 e suas alterações posteriores: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária; 

d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados. 

7.23 - A garantia será de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato. 

7.24 - A liberaçao ou a restituiçao da garantia será realizada após a execuçao d4restaçao a que 
se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4Q do artigo 56 do citado diploma 
legal, 

7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO 

MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, em conta específica, a mesma será 

devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 42 Artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas 

alterações posteriores; 

7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de 

certificado, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE , desde que o 

objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento; 

7.27- A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebi-

mento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s). 
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7.28 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
7.28.1. A Contratante e Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.2

8.666/93 e da Lei 10.520/02, deverá obedecer às disposições elencadas neste edital, no 
Projeto Básico e na minuta do Termo de Contrato - Anexos deste Edital. 

7.29. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 
7.29.1. Os serviços a serem prestados deverão ser executados em imediato, após recebimento 

da Ordem de Serviços; 
7.29.2. Os serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 

órgão recebedor. 
7.29.3. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e as normas dispostas na Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total 
ou parcial. 

7.29.4. A fiscalização do Contrato será exercida pela unidade gestora contratante do Município 
de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

7.29.5. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfei-
ção técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

7.29.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar nododo ou em parte o serviço prestado, se 
em desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 

7.29.7. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obri-
gada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.29.8. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.2 8.666/93 e alterações p-osteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

7.29.9. Os serviços deverão ser executados pelo(g) contratado(a) obedecendo às normas e 
condições estabelecidas no termo de referência e demais anexos deste Edital. 

7.29.10. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das 
especificações estabelecidas, a(s) Secretaria(s) licitante(s), poderão independentemente de 
qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Lici-
tantes na ordem de classificação. 
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7.29.11. Os serviços, objeto do contrato, serão executados rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não obser-
vância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

8- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alterações no projeto, plantas e especificações. 

8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 

8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação ao 
orçamento básico do Município. 

8.4 - Ao Governo Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, caberá o direito de promo-
ver acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos 
termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 

8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 
8.3. 

8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N2
8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificati-
vas. 

9.- DOS PAGAMENTOS 

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de Cada mês civil, cujo valor será 

apurado através de medição diante dos serviços realizados, deverá ser apresentada a SECRETA-

RIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, EDUCAÇÃO E SAÚDE do Município de DEPUTA-

„PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
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DO IRAPUAN PINHEIRO/CE, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos 

serviços, para fins de conferência,e atestação. 

9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 

quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 

c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir 

do recolhimento destes encargos. 

9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, 
medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA DE INFRAES-
TRUTURA E TRANSPORTES, EDUCAÇÃO E SAÚDE do Município de DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE . 

9.4 -Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,-nern 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRA-
TADA será cientificada, a fim de que tome providências. 

9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 

fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
4 

9.7 - O Contrato não será reajustado ariaes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circuns-

tância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela 
Fundação Getúlio Vargas — FGV. 
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9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente 
da quinta casa decimal em diante. 

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

.do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço;desde que 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardado-

res ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do 

Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administra-

tivo. 

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

-EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido - 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = (Tx / 100) 

365 

Tx = IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

10- DAS MULTAS 

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 

10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o 

prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa 

será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 

10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao 

prazo contratual; 

10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por 

culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 

10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descum-
primento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 

10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução 

dos Serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia'autorização escrita da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, EDUCAÇÃO E SAÚDE do Município de DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO/CE ; 

10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-s'e a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição. 

10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, 

• tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 (dez) -dias para recolher a importância correspon-
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dente na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 

Contratada se está deixar de recolher multa que lhe for imposta. 

10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento 

da última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos 

valores das prestações a que correspondam. 

10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais 

serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperan-

do os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro 

do prazo global estabelecido. 

10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 

multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

11- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

• UNIDADE
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

• ELEMENTO DE 
ÓRGÃO FONTE 

C)" . P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS 

SECRETARIA DE INFRAES-
07.01 15.122.0003.2.080 15000000 33.90.39.00 

TRUTURA E TRANSPORTES 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 06.01 12.122.0003.2.051 15000000 33.90.39.00 

SECRETARIA DA SAÚDE 05.01 - 10.122.0003.2.040 15000000 33.90.39.00 

a 
12 - DOS RECURSOS 

12.1 - das decisões proferidas pela Comissão Permanente' de Licitação caberão recursos nos 
termos do art. 109 da Lei n.2 8.666/93. 
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12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal. 

12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamen-
to das propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão 
Permanente de Licitação do Governa Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, no 
devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 

12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05(cinco) dias úteis. 

12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente 
informado, a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, EDUCAÇÃO E SAÚDE do 
Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam 
com vista franqueada ao interessado. 

12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

13- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

13.1 - A licitante que, convocada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPOR-
TES, EDUCAÇÃO E SAÚDE do Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo 
justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 

licitação promovida pelos órgãos do Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 

13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de 
mora prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À 
Contratada será aplicada, ainda, a pena de 'SUSPENSÃO de participação em licitação promovida 

pelos órgãos do Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, pelo prazo de 02 (dois) ahos, 

período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO/CE. • 
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13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea 

para licitar e contratar com o Município de DEPUTADO IRAPUAN PINIJEIRO/CE 

13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas'pela Administração Municipal, à 

licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos 

seguintes casos: 

13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 

13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDO-

NEIDADE para licitar ou contratar com o Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 

ou contratar com o Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE , poderão ser aplicadas 
juntamente com as MULTAS prevista neste Edital; 

13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar 

com o Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, poderão também ser aplicadas às 

licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.7 - Somente após a Contratada ressarcir .o Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 

pelos prejuízos causados e após decorrido o Prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva. do(a) SECRETARIA DE INFRAES-

TRUTURA E TRANSPORTES, EDUCAÇÃO E SAÚDE do Município de DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO/CE. 
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14. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e 
na execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 

15.2. As normas que disciplinam está TOMADA DE PREÇOS serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometi-
mento da segurança e do regular funcionamento da administração. 

15.3. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Comissão durante a sessão e pelo(s) Secretá-
rio(s) Ordenador (es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.2
8.666/93. 

15.4. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possívei,s a aferição da sua qualidade e a exata compreenão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública desta TOMADA DE PREÇOS. 

15.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrata-
ção. 

15.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 

15.7. A Homologação e adjudicação do presente procedimento será de competência do(s) 
Secretário(s) Gestor(es). 

r5.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
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15.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 8h às 12h diretamente na Sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, situada na Av. das três 
poderes, s/n, Centro, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, Ceará, e-mail: licita.irapuan@gmail.com.

15.10. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuita-
mente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento 
de cópia reprográfica, nos horários de 08h00min às 12h00min, na Sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, ficando os autos do presente 
processo administrativo desta TOMADA DE PREÇOS à disposição para vistas e conferência dos 
interessados, ficando o licitante obrigado a: 
a) Pagamento da taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais) de cópia reprográfica ou 
b) Fornecer CD ROOM, PEN DRIVE. 
15.10.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s) sítio(s) virtual 
(is): www.tce.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE e na página da Prefeitura 
municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE Site: 
https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/licitacao.php 

15.11. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

15.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos 
Anexos deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 

15.13. Os avisos de prosseguimento das sessões, o resultado de julgamento de habilitação e de 
propostas, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos 
interessados mediante publicação na imprensa oficial, conforme disposto na legislação municipal 
ou jornal de grande circulação. 

15.14. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação do Governo Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, sito à Av. dos três 
poderes, s/n, Centro, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-Ceará, de segunda a sexta-feira, no horário 
de 08h00minh às 12h00minh. , 

15.15. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 

autoridade competente: 

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
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- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
15.15.1 - A autoridade competente deve anular está licitação, por ilegalidade, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

15.14. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal do 
Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimen-
tos desta Licitação. 

16 - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Dep..Irapuan Pinheiro/CE, 25 de julho de 2022. 

I 4. 
WEI1TO ucas Fítio412(1)4 1P-41-(2^-/

Presidente da CPL do Município de Dep. Ir puan Pinheiro/CE 
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ANEXO I 

«PEÇAS DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA» 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE/JULHO/2022 
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ANEXO 1— PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 

1". OBJETIVO 
• 

O presente Termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA CONSULTIVA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
ASSESSORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, DE ACORDO 
COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E DEMAIS ANEXOS 
DO EDITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO MUNÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 

Para elaboração dos projetos e estudos técnicos requer-se conhecimento especializado na 
matéria inerente a essas atividades com vistas à contratação e a execução das obras ne-
cessárias para adequação especial requerida. 

Esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais da área de arquitetu-
ra/engenharia que possam atender a demanda municipal para desenvolver os estudos e 
projetos necessários, tornando-se imprescindível a contratação de empresa especializada 
com comprovada experiência em projetos com dimensão e complexidade semelhantes -ao--------
requerido no presente Termo de Referência. 

A Prefeitura Municipal de bEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, diante da motivaçáo da resci-
são contratual com a empresa que prestava os serviços de elaboração dos Projetos Bási-
cos, ou seja o mesmo objeto deste processo, e sabendo que a grande demanda de obras e 
serviços de engenharia e também de alocações de recursos, necessita de projetos técnicos 
executivos para que tudo possa se efetivar, para tanto, é necessário que o Município dis-
ponha de equipe técnica qualificadá nas diversas áreas, como engenharia, topografia, geo-
logia, entre outros. 

O atual quadro técnico da Prefeitura Municipal, em função da demanda de projetos, recur-
sos, convênios e outras várias atividades desenvolvidas, não suporta tamanha quantidade 
de serviços e também não permite que os mesmos se dediquem ao desempenho das ativi-
dades supracitadas com exclusividade, ocasionando sérios e grandes prejuízos ao Municí-
pio em razão do não atendimento da demanda com o prazo e a qualidade que se espera e 
necessita. 

PREFEITURA MUNICIPAL DEDEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, ri° 75 — CNPJ: 12..464.103/0001-91 
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A verdade é que a Prefeitura Municipal, com a estrutura funcional dispon ' 'como 
pela complexidade dos serviços técnicos, não possui tempo e condições de executarem a 
elaboração dos estudos supracitados. Assim, com o intuito de obter serviço de elaboração 
de trabalhos técniCos voltados para a elaboração de projetos, nas divei-sas áreas da enge-
nharia e arquitetura, com corpo técnico e comprovada qualificação nas atividades preten-
didas, propõe a contratação de empresa que disponha de equipe capacitada e especializa-
da, para tal finalidade. 

Baseados nesses fatores é que justificamos a necessidade da contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços técnicos de engenharia e arquitetura para elaboração 
de projetos nas diversas áreas da engenharia e outras atividades correlatas, com compro-
vada qualificação nas atividades pretendidas, composta por equipes multidisciplinar ca-
pacitada e especializada para tal desiderato. 

Importante ressaltar que os serviços serão realizados junto a Prefeitura Municipal, proce-
dendo as visitas in loco, em locais definidos pelo próprio Município, através de Ordem de 
Serviço, onde houver a necessidade de implantação de empreendimentos. 

Os projetos Básicos serão executados nas diversas áreas da Engenharia e Arquitetura, tais 
quais Obras em Edificações, Obras de Pavimentação, Obras Hídricas e demais obras de 
acordo com a Demanda do Município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

As Leis, Normas, Atos e demais documentos a seguir relacionados foram especialmente 
considerados neste Termo de Referência, sem prejuízo de outros ordenamentos da legis-
lação nacional. 

• Lei Federal 8.666/93 - Institui normas para licitações e contratos da Administra-
ção Pública. 

• Lei Federal 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto 
e Engenheiro Agrônomo. 

• Resolução 361/91 - CONFEA - Dispõe sobre conceituação de Projeto Básico em 
Consultoria de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia. 

• Orientação Técnica IBR 001/2006 do Instituto Brasileiro de Auditoria em obras 
públicas (IBRAOP). 

a 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2,75 CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços compreendem os projetos devidaMente detalhados, especificados e orçados, 

tendo como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe 

técnica da PREFEITURA ou projetos Padrão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, e 

noutros casos, o programa de necessidades e especificidades da obra e as condições locais 

do terreno, quando incluir a elaboração dos projetos desde os estudos preliminares e de-

verão conter todas as condições abaixo indicadas. 

4.1 PROJETOS DE EDIFICAÇÕES 

4.1.1 Projeto Arquitetõnico 

A CONTRATADA elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os estudos 

preliminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido pe-

la PREFEITURA de acordo com a especificidade de cada projeto. 

Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A Con-

tratada manterá uma Equipe Técnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em condições 

de receber -a -Comissão -de Fiscalização designada pela Prefeitura, que acompanhará as 
diversas etapas dos projetos. 

Todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela NBR 

9050, que trata da adequação das edificações e do mobiliário à pessoa deficiente. 

O Projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes constru-

tivos, a correta quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias, à perfeita 

interpretação dos elementos para efeito de posterior execução das obras. 

O Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos Com-

plementares; 

Qualquer altera'ção introduzida no Estudo Preliminar deverá ser jus' tificada e tomada em 

comum acordo com os seus autores. • 

Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no 'mínimo, as seguintes informações: 

• Orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias li-
mítrofes com a denominação oficial, e das diretrizes para implantação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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• Representação do terreno com as características planialtimétricas, compreenden-
do medidas e ângulos dos lados e curvas de nível e localização de árvores, postes, 
hidrantes e outros elementos existentes; 

• Perfeita locação e implantlação da edificação, totalmente compatibilizada corn as 
vias e prédios lindeiros; 

• Cotas de nível do terrapleno das edificações e dos pontos significativos das áreas 
externas (calçadas, acessos, patamares, rampas e outros); 

• Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, constru-
ções auxiliares e outros; 

• Plantas de todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambien-
tes, suas medidas internas, espessuras de paredes, material(is) e tipo(s) de acaba-
mento, indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes; 

• Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura 
dos peitoris e sentido de abertura; 

• Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das 
águas, posição das calhas, condutores e beirais e demais informações necessárias; 

• Todas as elevações, indicando aberturas e materiais de acabamento; 
• Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, al-

tura das paredes, altura das platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, co-
tas-1e pisos acabados, forros e coberturas, sempre com indicação clara •dos-respec 
tivos materiais de execução e acabamento; 

• Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos apare-
lhos; 

• Mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, fer-
ragens, o acabamento e o movimento das peças sejam verticais ou horizontais; 

• Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra 
a executar corno escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, divi-
sórias, elementos metálicos diversos, equipamentos e arremates necessários; 

• Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes, 
dimensões dos compartimentos, etc.; 

4.1.2. Instalações Hidro-Sanitárias 
• 

Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, dese-
nhos cadastrais, e condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da re-
gião para subsidiar.o desenvolvimento dos noyos projetos. 

4.1.2.1 Projeto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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• O abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede pú-
blica. O projeto deverá indicar a ,localização dos reservatórios subterrâneos e su-
periores; • 

• No cálculo da capacidade 'dos reservatórios, considerar a reserva técnica para 
combate a incêndios e o abastecimento para dois dias de consumo; 

• Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que 
possível, por "shafts" ou sobre as lajes; 

• O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e 
com registro para cada um dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebe-
douro, conjunto de torneiras de jardim do prédio; 

• Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita; 
• Inexistindo coletor público de esgotà deverá ser projetado sistema para destino fi-

nal de esgoto que poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou 
Estação de Tratamento de Esgotos, etc. A escolha do sistema se dará em função da 
contribuição, do coeficiente de absorção do terreno, disponibilidade de espaço no 
terreno e orientação da Fiscalização; 

• Constatada a necessidade de projeto de ETE, este deverá ser desenvolvido confor-
me diretrizes da CAGECE ou concessionária local; 

• Elaboração de projetos de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos 
domésticos do município, de acordo com as condições e necessidades do-municí
pio. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

• Planta de situação ao nível da rua em escala mínima 1:200 indicando as canaliza-
ções externas, redes das concessionárias, abastecimento d'água, castelos d'água, 
caixas de inspeção, redes de esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou estação de 
tratamento e destino final de esgoto; 

• Desenhos isométricos em escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada am-
biente com consumo d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, 
pontos de utilização conexões registros e válvulas; 

• Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1:20 
com a localização das peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, 
primária, ventilações, ralos e caixas sifonadas; 

• Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, canali-
zações de alimentação, barrilete, colunqs de água, registros e ramais; 

• Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, de 
gordura, de passagem e elevatórias de esgoto; 

• Detalhes de fixação e passagem de tubos; 
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• Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das 

4.2 PROJETOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA ' 

4.2.1 Pavimentação do Sistema Viário 

Projeto Geométrico 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção 
adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técni-
cas, quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as 
indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior 
execução de obras. 

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função 

do levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas 
necessárias para o escoamento superficial das águas pluviais (0,0050m/m); 

Os projetos deverão apresentar no mínimo:   

• Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de 
implantação estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, 
ciclovias, "tapers", retornos, acessos, canteiros central e laterais, indicando, tam-
bém, elementos de drenagem e obras de arte especiais. 

• Mapa de localização e esquema de estaqueamento. 
• Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamen-

tos, canteiros central e laterais. 

Projeto de Terraplenagem 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção 
adotada, metodologia, pa,râmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técni-
cas, quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as 
indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior 
execução .de obras. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEtRO 
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O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geomé-

trico da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de 

peças eventualmente exigidas pra o desenvolvimento do projeto. 

O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos 

executivos complementares. 

Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os volumes 

de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso; 

Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos proje-

tos geométricos do sistema viário. 

4.3 SERVIÇOS TÉCNICOS AUXILIARES 
4.3.1 Serviços de Topografia 

• Os serviços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos 
complementares de engenharia; 

• O estudo topográfico para projeto será executado numa só fase, logo após a defini-
ção preliminar dos traçados a serem estudados e poderão ser feitos_pôr:

o Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de Estação To-
tal ou; 

b Levantamento topográfico por processo eletrônido com uso de GPS. 
• Os eixos. das linhas de exploração serão piquetados de 10 em 10 metros nos dois 

sentidos; 
• As curvas de níveis serão de 1m em 1m; 
• Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso 

d'água, edificações, árvores, cacimbas, poços, linhas de transmissão, rede de água, 
esgoto, rede de telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista; 

• Deverá ser apresentada de localização da área levantada, Contendo os acessos (ru-
as e avenidas com denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte ver-
dadeiro e norte magnético; 

• Para qualquer processo utilizado para execução do levantamento topográfico, a 
executora deverá apresentar, no mínimo: 

o Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderneta de 
campo, levantamento plani-a4imétrico, quadro de cubação, etc; 

o Planta na escala 1:200, ou em outra escala indicada pelas condições particu-
lares do Edital, com curvas de nível compatíveis com a escala da planta, in-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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dicando todos Os acidentes e ocorrências levantados além dos elementos 
implantados para projetos de edificações. 

4.3.2 Estudos Geotécnicos 

Teste de Absorção 

• Deverão ser feitos furos obedecendo às normas brasileiras. 
• O executor deverá apresentar todos os gráficos relativos a cada furo. 

• O ensaio para obtenção da capacidade de absorção de líquido pelo solo será reali-
zado observando-se as Normas técnicas relativas ao assunto; 

• A contratante indicará a localização da vala no terreno, tendo em vista a provável 
localização do destino final do esgoto predial; 

• A contratada apresentará relatório sobre o ensaio realizado contendo descrição do 
ensaio, metodologia utilizada, período de realização do teste, número e valor de 
cada medição e conclusivamente o valor do coeficiente de absorção do terreno; 

o O relatório conterá ainda informação sobre o nível do lençol freático obtido 
no próprio terreno ou através de poço ou sondagem já existente em terre-
nos vizinhos; 

o Acompanhará o relatório, anexo a este, gráfico, tabelas ou ábacos utilizados 
para obtenção do coeficiente e croquis com a localização do terreno, da vala 

  - — utilizada para o teste e do poço ou furo onde foi obtido o nível do lençol; 

Sondagem a Percussão,

• As sondagens a percussão SPT serão denominadas pela sigla SPT, seguida do núme-
ro indicativo do ponto de sondagem fornecido no plano de investigação de reco-
nhecimento do subsolo. Têm por finalidade a determinação dos tipos de solo, suas 
respectivas profundidades de ocorrência, a posição do nível d'água e os índices de 
resistência à penetração (N) a cada metro, 

• Os furos de sondagem, quando da sua locação, deverão ser marcados com a cravação 
de um piquete de madeira ou material apropriado. Este piquete deverá ter gravada 
a identificação do furo e estar suficientemente cravado no solo para servir de refe-
rência de nível para a execução da sondagem e seu posterior nivelamento topográ-
fico. 

• O procedimento de execução do ensaio, compreendendo as operações de perfura-
ção, amostragem, ensaio de penetração dinâmica, ensaio de avanço da perfuração 
por lavagem e observação do nível d'água freáticp, deve seguir rigorosamente as 
disposições da NBR 6484/80. 

• Os ensaios de penetração dinâmica devem ser realizados a cada metro de profundi-
dade. Além disso, deve-se realizar um ensaio logo abaixo da camada vegetal (solo 
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superficial com grande porcentagem de matéria orgânica), devendo ser indicada a 
espessura da camada vegetal. No caso de ausência da camada vegetal, o primeiro 
ensaio deverá ser realizado na superfície do terreno (profundidade 0,0), devendo 
ser indicado no perfil "camada s:Tegetal ausente". 

• A cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, devem ser colhidas 
amostras dos solos por meio do amostrador-padrão, com execução de SPT. 

• As sondagens a percussão serão paralisadas quando forem atingidos solos impene-
tráveis, definidos de acordo com os critérios da NBR 6484/80, ou quando: forem 
atingidas as profundidades solicitadas pela Contratante. 

• Dependendo do tipo de obra, das cargas a serem transmitidas às fundações e da na-
tureza do subsolo, admite-se a paralisação da sondagem em solos de menor resis-
tência à penetração do que aquela discriminada no item anterior, desde que haja 
uma justificativa geotécnica. 

5. CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM CONTRATADOS 

5.1. Definição De Projeto Básico 

Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto 
da licitação, elaborado com base nas normas técnicas e legislação vigente, nas indicações 
de programa de necessidades e de estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabi-
lidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 
devendo conter os seguintes elementos (art. 62, IX da Lei n28.666/93): 

a) Projetos de arquitetura e engenharia com respectivos, desenhos e memoriais des-
critivos (art. 62, IX, "a" e "b" da Lei n° 8.666/93); 

b) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento 
(art. 6°, IX, "c" da Lei n2 8.666/93); 

c) Cronograma Físico-financeiro do empreendimento (Art. 40, XIV, "b") e) Orçamento 
detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados (art. 62, IX, "f' e 72, §22, II da Lei n2
8.666/93); 

Devem estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as carac-
, terísticas, dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, custos e 

tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações du-
rante a elaboração do projeto executivo e realização das obras. • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, nQ .75 CNPJ: 12.464.10,3/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

Jr 



?RI I-LITURA MI NIIIPALDI, 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO,
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por profissio-
nal legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, identificação`do autor e sua assinatura em cada uma das peças 
gráficas e documentos produzidos. 

Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os des-
critos neste termo, representados em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte 
e complexidade do empreendimento. 

As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação contendo: 
a) Denominação e local da obra; 
b) Nome da entidade pública executora; 
c) Tipo de projeto (arquitetõnico, estrutural, hidro-sanitário, etc); 
d) Nome do responsável técnico, número de registro no CREA e sua assinatura; 

5.2 - Conteúdo Técnico de Projetos Básicos de Arquitetura e de Engenharia 

Um projeto consiste na representação do conjunto de informações técnicas necessárias à 
análise e aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, 
com base em programa de necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências 
legais (municipais, estaduais e federais) e técnicas (ABNT, INMETRO, etc). Deve ser a-
companhado de documentos indispensáveis para as atividades da construção, contendo: 

a) Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências le-
gais para os procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da cons-
trução, incluindo os órgãos públicos e as companhias concessionárias de serviços 
públicos, tais como departamentos de obras e de urbanismo municipais, autorida-
des estaduais e federais para a proteção dos mananciais e do meio ambiente, de-
partamento de aeronáutica civil, etc.; 

b) Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogramas; 
c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou 

normas, relativos aos diversos órgãos públicos ou companhias concessionárias de 
serviços', nos quais o projeto legal deva ser submetido para a análise e .aprovação). 

Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser executado, 
elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando for-

'mas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cor-
tes, elevações; esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. 
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Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto projeta-
do, na forma ,de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como 
suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando as 
informações contidas nos desenhos. 

5.2.1 - Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos serviços e materi-

ais a serem utilizados nos empreendimentos 

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução 
da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipa-
mentos, elementos e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo 
como será executado cada um dos serviços apontando, também, os critérios para a sua 
medição. 

A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, funciona-
lidade e adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, 
possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas exis-
tentes no local para execução, conservação e operação; facilidade na execução, conserva-
ção e operação sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do impacto 
ambiental. 

O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de 
materiais, equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e especifi-
cações exclusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando 
o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração con-
tratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

Nas Especificações Técnicas devem conter: 
a) Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com observân-

cia aos dispositivos citados; 
b) Procedimentos e cri-térios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos, 

etc., relativos a cada serviço, em correspondência com os itens da planilha de 
quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a serem atendidos nas medi-
ções; 

c) Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou 
indicadores aceitos, etc.). 

5.2.2 - Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro 
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Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do 
tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser exe-
cutado e o respectivo valor financeiro despendido. 

Este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, identifi-
cando as etapas, prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-se através de 
uma matriz ou planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colu-
nas. Na matriz ou planilha são definidos os percentuais entre o valor global da obra para 
cada etapa e o valor correspondente ao período de execução da etapa, compatibilizado 
com o cronograma físico. São identificados os valores mensais a serem pagos, como tam-
bém os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra. 

5.2.3 - Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos 

A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais 
e serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos 
constantes neste termo e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo como 
base os preços praticados no mercado ou valores de referência. São inadmissíveis apro-
priações genéricas ou imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem previ-
são de quantidades. 

A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto no art. 112 da Lei 12.017- LDO/2010 
e/ou a que vier sucedê-la. Devem constar nos mesmos: 

• Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, men-
suradas em conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de 
orçamentos; 

▪ Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e 
custo parcial; 

• Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com 
preços de acordo com os praticados no mercado, inclusive com as composições das 
taxas de BDI e Encargos sociais; 

• Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral; 
• ,Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos. 
• Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e assina-

tura. 
• As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas; 
• Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento. 
• Custo total orçado, representado pela soma dos Custos parciais de cada serviço 

e/ou material; 
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O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso em 
planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. 

Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI (Sis-
tema Nacional de Pesquisas de Custos e índices da Construção Civil) e ou da Tabela Unifi-
cada da SEINFRA do Estado do Ceará. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 Equipe Técnica 

Para a execução dos serviços a Contratada deverá possuir e manter a seguinte equipe téc-

nica mínima em seu quadro permanente com a seguinte qualificação: 

6.1.1 Equipe Chave Mínima - Profissionais de Nível Superior: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil; 
b) 01 (um) Arquiteto; 
c) 01 (um) Engenheiro Mecânico; 
d)01 (um7 Engenheiro Eletricista; 
c) 01(um) Tecnálogo em Gestão Ambiental; 
d) 01(um) Engenheiro Sanitarista. 

6.2. Capacidade Técnica: 

A qualificação técnica da empresa licitante e do responsável técnico pela empresa, será 
comprovada pelo fornecimento de Certidão de Acervo Técnico, fornecido pelo Conselho 

Regional de Engenharia - CREA. 

a) Elaboração de Projetos de Engenharia 

Os profissionais que compõem a equipe técnica mínima serão os Responsáveis Técnicos 

perante a-Prefeitura, cada um em sua área específica. 

A empresa deverá comunicar à Prefeitura a substituição de profissional da equipe técnica, 

submetendo o currículo e acervo técnico do profissional substituto para aprovação. Caso 
não seja aceito, a contratada deverá providenciar outro que preencha os requisitos. 
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7. SERVIÇOS TÉCNICOS DE TERCEIROS 

Na hipótese de a Contratada não dispor de pessoal qualificado 'para a execução dos servi-

ços Técnicos Auxiliares, está poderá subcontratar, sob sua total responsabilidade, outra 

empresa para que os faça em rigorosa obediência às especificações. Neste caso, a Contra-

tada deverá submeter à Prefeitura para aprovação o nome e a qualificação dos subcontra-

tados para a execução dos serviços, devendo substituí-los caso sejam rejeitados pela Fis-

calização. Todos os serviços deverão ser apresentados com ART do Profissional que exe-

cutou o serviço. 

8. QUANTIDADE ESTIMADA A SER CONTRATADA 

A CONTRATANTE estimou a quantidade a ser contratada de acordo com captações de re-
cursos junto ao Governo Federal e Estadual. 

9. VALORES DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

O custo total dos serviços a serem contratados serão os contidos na planilha orçamentária 

constante do item abaixo citado. 

10. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ORDEM DE SERVIÇOS 

10.1 Ordens de Serviço 
A CONTRATADA deverá iniciar os serviços, decorrentes do objeto desta licitação, após 
expedição de cada Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE de acordo com a 
Demanda Municipal. Para cada serviço técnico sua quantidade a projetar será esti-
mada bem como seu prazo para execução, conforme planilha orçamentária. 

10.2 Prazos de Vigência Contratual 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatu-
ra, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo 
com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93, após a verificação da real necessida-
de e com vantagens a Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, na con-
timiidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

11. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
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11.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos 

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam 

incidir sobre o valor dos serviços licitado, inclusive a margem de lucro. 

11.2. PAGAMENTO: .O pagamento será realizado mediante comprovação da execução 

do objeto contratual e apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do fornece-

dor ou através de cheque. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela 

Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. Serão descontados, em cada 

pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indeniza-

ções ou de multas eventualmente registrados. 

11.2.1. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresenta-

ção de TODAS as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, deven-

do estas, serem entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRA-

PUAN PINHEIRO. 

12. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

• Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues 
em 02 (duas) vias original em meio impresso e eletrônico, gravado em CD ou 
DVD identificando (no corpo da mídia e na capa) o conteúdo da mídia. 

• Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as planilhas no 
Microsoft EXCEL e os desenhos no AUTOCAD. Além desses formatos originais, 
deverão ser apresentados os arquivos para impressão (textos e tabelas e dese-
nhos em formato PDF), de modo que a CONTATANTE possa reproduzir cópias 
idênticas da versão impressa entregue. 

• Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas elaboração de projetos, 
devendo ser representadas em escalas compatíveis com o uso a que se destinam 
e que permitam a perfeita visualização e interpretação das informações apre-
sentadas. 

• Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a 
adequada visualização das informações e cópias em papel, além de memorial 
descritivo registrando as suas principais características pertinentes à distribui-

• ção das áreas, a referência ao conjunto de normas aplicadas, conforme conside-
rações descritas neste Termo de Referência. 

• O Projeto Básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias impressas, tamanho 
A4,. encadernadas. As cópias impressas deverão estar com todas suas páginas e 
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desenhos assinados e/ou rubricados por seus respectivos responsáveis tecni-

cos. 

13. DA SUPERVISÃO E ROTINA DOS SERVIÇOS 

• A Contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto 
da licitação, de equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa 
dos serviços. 

• A equipe especializada e qualificada deverá ser supervisionada permanente-
mente, por Engenhéiros devidamente registrados no Conselho Regional de En-
genharia e Arquitetura - CREA, devendo os mesmos ser componentes do quadro 
técnico da empresa. 

• A Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

• Todos os serviços deverão ser realizados sem que haja interrupção das ativida-
des da CONTRATANTE. Devendo-se ainda, minimizar ao máximo, perturbações 
de todas as formas que causem dificuldades internas aos serviços. 

• Todas as dúvidas deverão ser dirimidas junto à CONTRATANTE, tanto na fase de 
levantamento como na fase de execução dos mesmos. 

14. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

• Orientar, por meio de reuniões previamente agendadas, a execução dos servi-
ços; 

• Proceder ao pagamento, na forma e nos prazos pactuados; 
• Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos Proje-

tos, caso não constem da documentação que integra o Contrato; 
• Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as es-

pecificações deste Termo; 
• Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação dos serviços; 
• É assegurado à CONTRATANTE impugnar os serviços executados pela Contra-

tada, quando os mesmos não atenderem as especificações contidas neste ins-
trumento e as normas técnicas aplicadas ao serviço, em questão; 

• É assegurado à CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços 
caso a Contratada nãO atenda as determinações e comunicações da administra-
ção no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da ciência da Contratada, 
sem que tal fato prejudique as penalidades cabíveis e sem que a mesma tenha 
direito a indenização; 
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